
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputado Delegado Fernando Fernandes

nqDicAÇAON' ,DE /2020 L D O
(Autor: Deputado Delegado Fumando Femandes) l .9h.2ew

gl
'tiç'a

lliU 3296'2020 SUGERE AO EXCELENT:
GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL.
POR nqTERMEDiO DAS SECRETARIAS DE
OBRASE DEEDUCAÇÃO,A COBERTURA
DA QUADRA DE ESPORTES DA ESCOLA
CLASSE 45, NA QNP 12/16 DE CEILÂNDIA,
RAIX

:SSIMO SENHOR

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143, do Regimento Interno,
vem por meio desta Indicação, sugerir ao..EIÉçglentíssimo Senhor Govemador do Distrito
Federal, por intermédio das Secretas;jfl'dí Obras e'tk Educação, a cobertura da Quadra de
Esportes da Escola Classe 45, nqQNP 12/1 6 de Ceilânqia, RA IX.
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Trata-se de,.}6sta reivindicação dos moradores daquela região, que solicitam a cobertura
da quadra de esl>6rtes da escola em questão. A íàlta dejuma proteção causa sérios transtornos
aos estudantes,áue, nos períodos de seca, sobem com ojsol quente, e na época chuvosa, tem as
aulas de edugâção física suspensas, tendo em vista a fita de um local adequado para a prática

desportivo

lte o exposto, conclamamos os nobres paljes com o íim de aprovar a presente

Indicaçgb, com a certeza de que estaremos atendendo + anseio da população.

Sala qas Sessões, em

atado Delegado Feman lo Femandçs.--
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providên
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[1:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[:] CAS (art. 65/RICLDF)

[:] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[1:] CAF (art. 68/RICLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

[1:] CSEG (art. 69-A/RiCLDF)

llli$ CDESCTMAI'(art. 69-B/RICLDF)

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[llCTMU (art. 69-D/RICLDF)

Em 06/02/2020 15:se

Ã
Lucas Demetrius Kontoyanis

Assessor Especial
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